INDICAÇÃO Nº007/15


Salvador do Sul, 03 de agosto de 2015.



Senhor Presidente


Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de implantar RESERVA DE VAGAS para os Idosos, uma no estacionamento obliquo da prefeitura e outra vaga no decorrer da Avenida Duque de Caxias, próximo aos bancos. 

JUSTIFICATIVA: Baseado na Legislação Federal, sugiro ao Executivo Municipal com amparo no Art. 41 da LEI No 10.741, DE 01 DE OUTUBRO DE 2003 que através da Secretaria Municipal de Obras e Viação e Conselho Municipal de Trânsito reservem o percentual mínimo de vagas para que estas pessoas possam ter garantido seu direito de acesso com seus veículos no mínimo nas principais repartições públicas, como Prefeitura Municipal e Bancos.
JOAO ANTONIO RHODEN
Vereador PC do B
